
 

 

 
 

Resolução SEAP nº. 1.442/2023 
 

O Secretário de Estado da Administração e da Previdência, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o contido na Lei Estadual n.° 21.352, de 01 

de janeiro de 2023, 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Designar a servidora Bernadete Zeni Borges – RG nº 4.372.544-0, para atuar 

na função de Agente de Controle Interno, da SEAP, a partir de 04 de maio de 2023. 

 

Art.2° Fica revogada a Resolução SEAP nº 13.721/2022. 

 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 04 de maio de 2023 

 
 

Elisandro Pires Frigo 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência 
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Inserido ao protocolo 20.601.533-0 por: Bernadete Zeni Borges em: 13/06/2023 07:09. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
9531ff94edd1722bb8dc8ccd2455575b.


